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                  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

     Câmara Municipal de Aracruz 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E  

REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N°. 019/2026 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO PARA ATEN-

DER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SE-

MED, NO ÂMBITO DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA MUNICIPAL, ESPECIAL-

MENTE NA EDUCAÇÃO INFANTIL, NA EDUCAÇÃO ESPECIAL E NO ENSINO 

FUNDAMENTAL. 

AUTOR: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

1 – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 019/2026, de iniciativa do Poder Executivo, autoriza a contratação 

temporária de assistentes de educação para atuação na rede municipal de ensino, pelo 

prazo máximo de 10 (dez) meses, mediante processo seletivo simplificado. 

A proposta fundamenta-se na necessidade de garantir continuidade dos serviços educa-

cionais, diante da inexistência de concurso público vigente e do encerramento de contra-

tos temporários em curso, além do aumento da demanda na educação inclusiva. 

Consta dos autos demonstrativo de impacto financeiro e indicação de adequação orça-

mentária. 

2 – MÉRITO 

Em cumprimento ao art. 70, I, “a” do Regimento Interno desta Casa de Leis, esta relatoria 

passa à análise do Projeto de Lei n°. 016/2023, que autoriza a contratação temporária de 

assistentes de educação para atuação na rede municipal de ensino, pelo prazo máximo 

de 10 (dez) meses, mediante processo seletivo simplificado, ressalvando-se que se limi-

tará a analisar tão somente os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico e de 

técnica legislativa da proposição, quer dizer, não lhe compete o exame de mérito. 
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     Câmara Municipal de Aracruz 

No aspecto da competência legislativa municipal, entende-se não haver óbice ao pros-

seguimento, haja vista que se trata de matéria da alçada legislativa desta Câmara Muni-

cipal, estando regularmente alinhada com a competência constitucional prevista no art. 

30, I e II da CF, que autoriza o município a legislar sobre matéria de interesse local e 

suplementar a legislação federal e a estadual no que couber. 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

 

Segundo Hely Lopes Meirelles (2006, p. 109), 

 

interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é interesse privativo 

da localidade; não é interesse único dos munícipes. Se exigisse essa exclusivi-

dade, essa privatividade, essa unidade, bem reduzido ficaria o âmbito da Ad-

ministração local, aniquilando-se a autonomia de que faz praça a Constituição. 

Mesmo porque não há interesse municipal que o não seja reflexamente da 

União e do Estado-membro, como também não há interesse regional ou nacio-

nal, que não ressoe nos Municípios, como partes integrantes da Federação bra-

sileira, através dos Estados a que pertencem. O que define e caracteriza o pecu-

liar interesse, inscrito como dogma constitucional, é a predominância do inte-

resse do Município sobre o Estado ou a União. 

 

Nesse sentido, em atenção ao Princípio da Simetria, o art. 8º, I e II da Lei Orgânica do 

Município de Aracruz prevê que: 

 

Art. 8º Ao Município de Aracruz compete prover a tudo quanto respeite ao seu 

interesse local e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, 

entre outras as seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assunto de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 

 

E, de fato, não há dúvida de que a matéria da proposição dispõe sobre interesse local, 

por tratar da contratação temporária de servidores municipais, com fundamento nos 

arts. 37, IX, e 40, § 13, ambos da CF, e art. 58, VIII da Lei Orgânica do Município de 

Aracruz. Com efeito, o projeto insere-se na competência municipal para legislar sobre 

interesse local. 

 

Quanto à iniciativa legislativa, o projeto é de autoria do Chefe do Poder Executivo. A 

matéria envolve a contratação temporária de servidores vinculados à Secretaria Munici-

pal de Educação – SEMED, o que, em regra, insere-se no âmbito de atuação do Poder 

Executivo, por força do art. 61, § 1º da CF: 
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Art. 61. (...) 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

[...] 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento 

de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria 

Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, obser-

vado o disposto no art. 84, VI; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

 

Em razão do princípio da simetria, esse dispositivo constitucional foi obrigatoriamente 

replicado no art. 30, parágrafo único da Lei Orgânica do Município de Aracruz, donde 

é possível extrair, mediante análise da proposição em testilha, que cuida de matérias 

como servidores públicos, organização administrativa e criação de cargos. Portanto, no 

presente caso, a iniciativa adotada mostra-se formalmente adequada e juridicamente 

segura, eis que inserida na reserva de iniciativa do Prefeito. 

Sob o prisma da constitucionalidade material, a proposição não revela afronta ao orde-

namento jurídico-constitucional. Com efeito, não se verifica violação a direitos funda-

mentais previstos no art. 5º da CF, tampouco interferência indevida em garantias indi-

viduais ou coletivas. 

A propósito, além do art. 37, IX da CF, que autoriza a edição de lei autorizativa da con-

tratação temporária pelos entes públicos, reza o § 1º desse mesmo dispositivo que: 

Art. 1º Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 

os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações públicas do 

Poder Executivo poderão efetuar contratação de pessoal por tempo determi-

nado, nas condições e prazos previstos nesta Lei. 

Ao que se vê, a contratação temporária é admitida pela Constituição Federal e deve estar 

vinculada a necessidade temporária e de excepcional interesse público, ou seja, não foi 

outorgada abertamente aos gestores públicos a possibilidade de contratação temporária 

mediante o afastamento, a bel prazer, da regra prevista no art. 37, inc. II da CF, a qual 

exige a aprovação em concurso público para ingresso no serviço público. 
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E, no caso em tela, entende-se que a proposição realmente exprime os requisitos consti-

tucionais e legais exigidos, pois, prevê o art. 1º que se intenta a contratação de assistentes 

de educação para atender às necessidades da educação básica pública municipal, com a 

finalidade de prestar apoio aos professores no desenvolvimento das atividades de en-

sino e aprendizagem dos alunos da educação infantil, da educação especial e do ensino 

fundamental, constando, ainda, da mensagem: 

[...] aproximadamente 136 (cento e trinta seis) profissionais que atualmente 

exercem a função de Assistente de Educação possuem contratos temporários 

com previsão de encerramento ao longo do presente ano. Tal situação poderá 

acarretar prejuízos significativos ao funcionamento regular das escolas, com-

prometendo o atendimento aos alunos, o suporte aos professores e a organiza-

ção das rotinas escolares. 

[...] 

Destaca-se, ainda, que a educação especial no município vem apresentando 

crescimento significativo a cada ano, com o aumento do número de alunos que 

necessitam de acompanhamento mais próximo e de apoio contínuo no ambi-

ente escolar. 

[...] 

Além disso, a contratação temporária justifica-se pela necessidade de atendi-

mento imediato das demandas educacionais da rede municipal, considerando 

a dinâmica do ano letivo, a existência de projetos pedagógicos específicos ins-

tituídos pela Secretaria Municipal de Educação e a necessidade de apoio com-

plementar aos professores para a superação das dificuldades de aprendizagem 

e para a melhoria do desempenho escolar dos estudantes 

No caso concreto, portanto, verifica-se que que a contratação temporária decorre da ne-

cessidade de realização de processo seletivo simplificado para provimento dos cargos 

temporários de assistentes de educação para atender o crescimento da demanda da rede 

de ensino, a existência de projetos pedagógicos específicos, a ampliação das salas de re-

cursos multifuncionais e, também, a necessidade de substituição de contratos temporá-

rios que se encerrarão ao longo do ano letivo. 

Além disso, vale destacar que este projeto serve para prover ao Poder Executivo Muni-

cipal a autorização legislativa necessária à contratação temporária; e, o prazo de contra-

tação está previsto no art. 2º, com duração máxima de 10 (dez) meses, durante um ano 

letivo. 

Dessa forma, conclui-se que a proposição é materialmente constitucional, porquanto 

compatível com os princípios estruturantes da Administração Pública e com a ordem 

constitucional vigente. 
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Por derradeiro, quanto à técnica legislativa, a Lei Complementar nº 95/1998 estabelece 

diretrizes obrigatórias para a elaboração, redação e alteração de normas jurídicas, im-

pondo a observância de critérios como clareza, precisão, coerência e unidade lógica do 

texto normativo. Com efeito, não se verifica óbice ao prosseguimento da proposição, 

pois, encontra-se em conformidade com os parâmetros estabelecidos pela Lei Comple-

mentar nº 95/1998, atendendo aos requisitos de legalidade formal e de adequada técnica 

legislativa. 

 

3 – VOTO DO RELATOR 

Após análise, esta Relatoria se manifesta pelo prosseguimento do referido projeto, exa-

rando parecer favorável à constitucionalidade e legalidade matéria. 

Aracruz/ES, 10 de abril de 2026. 

 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA 

LÉO PEREIRA 

Relator 
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